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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 

 

Comunicado 13 – Nota final preliminar. 

 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL – AGEVAP Filial Governador Valadares-MG (AGEDOCE) vem 

divulgar a Nota Final Preliminar, em conformidade com o item 18 do Edital de 

Chamamento Público nº 04/2024, para o aporte de recursos financeiros objetivando a 

execução de obras para implantação de unidades de tratamento de esgotamento 

sanitário de pequeno porte em aglomerados rurais – PROTRATAR Pequenas 

Comunidades na Circunscrição Hidrográfica do rio Doce, após a publicação do 

resultado definitivo da fase de hierarquização.   

 

Município Classificação Nota 

Baixo Guandu 10 6,21 

Belo Oriente  20 4,87 

Marliéria 30 4,40 

São Geraldo do Baixio 40 3,57 

Rio Piracicaba 50 3,33 

Documento assinado eletronicamente por:  Alex Cardoso Pereira
A autenticidade deste documento protocolo 7B5602-10102024,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=7B5602-10102024
Documento assinado eletronicamente por:  André Luis de Paula Marques, Alex Cardoso Pereira
A autenticidade deste documento protocolo 7B5602-10102024,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=7B5602-10102024
Documento assinado eletronicamente por:  Adriano Ferreira Batista, Alex Cardoso Pereira, André Luis de Paula Marques
A autenticidade deste documento protocolo 7B5602-10102024,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=7B5602-10102024
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A Comissão de Julgamento e Seleção, considerando o item 19.1 do Edital de 

Chamamento Público nº 04/2024, abre o prazo para interposição de recursos contra 

o resultado da nota final preliminar, com início na data do dia 11/10/2024 e término 

previsto para o dia 18/10/2024. 

A documentação referente ao recurso deverá ser encaminhada, até a data limite de 

18/10/2024, via e-mail: institucional@agedoce.org.br  

Decorrido o prazo de apresentação das razões de recursos, ou desde que julgados 

os recursos porventura interpostos, o resultado do julgamento será proclamado pela 

Comissão de Seleção e Julgamento, ou pelo Diretor Presidente da AGEDOCE, 

conforme for o caso. 

 

Governador Valadares, 10 de outubro de 2024. 

 

 

(Assinado eletronicamente)  
Adriano Ferreira Batista  

Técnico Pleno – Nível Superior  
 AGEDOCE  

  

 (Assinado eletronicamente)  
Alex Cardoso Pereira 

ASSESSOR 

 AGEDOCE 

 

(Assinado eletronicamente)  
André Luis de Paula Marques  

DIRETOR-PRESIDENTE  
AGEDOCE  
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